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II - Relatório Semestral de Implementação - após 6 (seis) meses, a
contar da data do último recebimento de recursos transferidos na mo-
dalidade fundo a fundo; e
III - Relatório Anual de Gestão, visando a prestação de informações
que comprovem a execução físico-financeira das ações pactuadas no
Plano de Ação - até 45 dias após o término do exercício financeiro.

§ 1º - As diretrizes e procedimentos que trata o inciso I deste artigo
serão estabelecidos por meio de ato do Conselho de Administração do
FUSPRJ.

§ 2º - A sistemática de prestação de contas prevista nos incisos II e III
deste artigo deverá seguir o estabelecido através de Ato do Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, em atendimento aos incisos V
e VI do art. 12 da Lei 13.756 de 12 de dezembro 2018.

Art. 6º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021

JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ALLAN TURNOWSKI
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2306628

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEPOL Nº 29
DE 26 DE MARÇO DE 2021

DESCENTRALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SE-
GUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, José
Luís Cardoso Zamith e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CI-
VIL, Allan Turnowski, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Estadual nº 8.637 de 28 de novembro de 2019, que cria o
Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro -
FUSPRJ, Lei Estadual nº 9.195 de 14 de janeiro de 2021, que estima
a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o Exer-
cício Financeiro de 2021, o Decreto Estadual n° 47.487 de 11 de fe-
vereiro de 2021, que estabelece Normas Complementares de Progra-
mação e Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o Exer-
cício de 2021, o Decreto Estadual nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários e o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
120001/003448/2021;

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 13.756 de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP;

- o Decreto Federal n° 9.609 de 12 de dezembro de 2018, que re-
gulamenta a Lei Federal nº 13.756 de 12 de dezembro de 2018; e

- a necessidade por eficiência, fiscalização, gestão e execução dos re-
cursos do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro - FUSPRJ

R E S O LV E M :

Art. 1º- Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a
seguir especificada:

I - OBJETO: Valorização dos Profissionais de Segurança Pública, con-
forme Plano de Ação Aprovado, em observância ao Termo de Adesão
nº 24/2019, aos 1° e 2° Termos Aditivos ao Termo de Adesão nº
24/2019 e ao Termo de Adesão nº 037/2020, firmados entre o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública e o Estado do Rio de Janeiro.
II - VIGÊNCIA: A contar da publicação desta Resolução até
31/12/2021
III - DE/Concedente: 21000 - Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão
UO: 21640 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro
UG: 216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro
IV - PARA/Executante: 52000 - Secretaria de Estado de Polícia Civil
UO: 52010 - Secretaria de Estado de Polícia Civil
UG: 260400 - Secretaria de Estado de Polícia Civil
V - CRÉDITO:
P.T.: 21.640.1.06.181.0478.5759
Natureza de Despesa: 3.3.90 FR:224
R$ 829.465,33 (oitocentos e vinte nove mil, quatrocentos e sessenta e
cinco reais e trinta e três centavos).
Natureza de Despesa: 4.4.90 FR: 224
R$ 3.454.612,77 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil,
seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos).

Art. 2º - A Unidade Gestora Executante ficará responsável pela auto-
rização da execução da despesa até a fase da emissão da Progra-
mação de Desembolso, cabendo à Unidade Gestora Concedente do
crédito orçamentário a responsabilidade pela execução das Programa-
ções de Desembolso.

§ 1º - As Programações de Desembolso deverão ser confeccionadas
observando o preenchimento do campo da UG Pagadora com o código
216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro, e, do campo Domicílio Bancário de Origem, com as contas
bancárias do Banco do Brasil, distinguindo-se a conta bancária para
pagamentos de despesas de custeio da conta bancária para pagamen-
to de despesas de investimentos, conforme quadro abaixo:

TIPO DE DESPESA DOMICÍLIO BANCÁRIO DE ORIGEM
CUSTEIO 001-2234 - 10567-8
I N V E S T I M E N TO 001-2234 - 10566-X

§ 2º - Para fins de execução da Programação de Desembolso, a Uni-
dade Gestora Executante deverá encaminhar o processo de pagamen-
to à Diretoria Geral de Administração e Finanças da Unidade Gestora
Concedente, contendo despacho de solicitação de execução da Pro-
gramação de Desembolso assinado pela autoridade Ordenadora de
Despesas da Unidade Gestora Executante.

Art. 3º - Os bens adquiridos com os recursos do Fundo de Segurança
Pública serão incorporados ao Patrimônio da Unidade Gestora Execu-
tante.

Parágrafo Único - Caberá ao Beneficiário providenciar, imediatamente
após a aquisição, o registro patrimonial dos bens permanentes e a sua
efetiva utilização nas ações pactuadas, de acordo com o Plano de
Ação/Aplicação, em atendimento ao Parágrafo Único da Cláusula Dé-
cima do Termo de Adesão n.º 24/2019 e Parágrafo Único da Cláusula
Nona do Termo de Adesão n° 37/2020.

Art. 4º - A Unidade Gestora Executante deverá manter os documentos
relativos à execução dos projetos, das atividades e das ações bene-
ficiadas com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, pelo
prazo mínimo de dez anos, contado da data de apresentação da pres-
tação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da pres-
tação de contas, conforme estabelecido no § 4º do art. 11 do Decreto
nº 9.609 de 12 de dezembro de 2018.

Art. 5° - As prestações de contas deverão ser encaminhadas pela
Unidade Gestora Executante à Unidade Gestora Concedente, confor-
me prazo especificado abaixo, sem prejuízo do estabelecido na Ins-
trução Normativa AGE n° 24 de 10 de setembro de 2013:

I - Prestação de Contas Quadrimestral, visando a publicação exigida
no inciso IX do art. 4º da Lei 8.637 de 28 de novembro de 2019 - até
30 dias após o término do Quadrimestre;
II - Relatório Semestral de Implementação - após 6 (seis) meses, a
contar da data do último recebimento de recursos transferidos na mo-
dalidade fundo a fundo; e
III - Relatório Anual de Gestão, visando a prestação de informações
que comprovem a execução físico-financeira das ações pactuadas no
Plano de Ação - até 45 dias após o término do exercício financeiro.

§ 1º - As diretrizes e procedimentos que trata o inciso I deste artigo
serão estabelecidos por meio de ato do Conselho de Administração
do FUSPRJ.

§ 2º -  A sistemática de prestação de contas prevista nos incisos II e
III deste artigo deverá seguir o estabelecido através de Ato do Mi-
nistro de Estado da Justiça e Segurança Pública, em atendimento aos
incisos V e VI do art. 12 da Lei 13.756 de 12 de dezembro 2018.

Art. 6º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021

JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ALLAN TURNOWSKI
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2306631

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 26/03/2021

PROCESSO SEI Nº E-04/127/7/2017 - ALAN LEANDRO DOMINGOS,
Id. Funcional nº 4400001-4. CONCEDO 03 (três) meses de licença
prêmio, relativos ao período base de 31/01/2016 a 28/01/2021 (03
meses).

Id: 2306549

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ N° 210 DE 26 DE MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PRAZOS
RELATIVOS AOS PROCESSOS ADMINISTRA-
TIVO-TRIBUTÁRIOS DURANTE OS FERIADOS
PREVISTOS NA LEI Nº 9.224/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II do parágrafo único do
art. 148 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, e tendo em vista
o disposto no art. 28, caput e parágrafo único, do Decreto nº 2.473,
de 6 de março de 1979, nos arts. 208 e 209 do Decreto-Lei nº 5, de
15 de março de 1975, na Lei nº 9.224, de 24 de março de 2021, e
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 47.540, de 24 de março de 2021 e o
que consta no processo nº SEI-040083/000308/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Durante o expediente de trabalho da Secretaria de Fazenda
do Estado do Rio de Janeiro, nos dias 26/03, 29/03, 30/03, 31/03 e
01/04 de 2021, os servidores públicos estaduais lotados nesta Pasta
deverão exercer suas funções laborais fora das instalações físicas do
órgão de lotação, em trabalho remoto (regime home office), mediante
a utilização de tecnologia de informação e de comunicação disponí-
veis.

§ 1º - Fica suspenso o atendimento presencial ao público nas datas
previstas no caput.

§ 2º - No primeiro dia útil subsequente ao período previsto no caput
haverá o retorno ao expediente normal, observadas as normas de res-
trição previstas na legislação.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 26 de março de 2021.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021

GUILHERME MERCÊS
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2306719

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 25/03/2021

CESSA os efeitos do deslocamento, FLAVIO DO CABO DE CARVA-
LHO NEBENZAHL, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria,
identidade funcional nº 4365055-4, da Auditoria Fiscal Especializada
de ITD, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da
Superintendência de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Re-
ceita, da Secretaria de Estado de Fazenda, para Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma Se-
cretaria, para prestar assessoramento àquele órgão, com validade a
contar de 25.02.2021. Processo nº SEI-040196/000769/2020

REMOVE JOSE EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO, Auditor Fiscal
da Receita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional nº 4427393-2,
do Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian, da Auditoria Fiscal
Especializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Co-
ordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendên-
cia de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Ca-
pital 64.12, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Su-
perintendência de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Recei-
ta, da mesma Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Pro-
cesso nº SEI-040196/000151/2020.

REMOVE ALFREDO MARINHO PALACIO FILHO, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, identidade funcional nº 1950073-4, do
Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordena-
doria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da
Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

REMOVE CARLOS SAMPAIO BRACONNOT, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional nº 5006287-5, do
Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordena-
doria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de

Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da
Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

REMOVE DANIEL DE OLIVEIRA FARIA, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 2ª Categoria, identidade funcional nº 4365046-5, do Posto de
Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especializada de
Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordenadoria das
Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de Fiscaliza-
ção, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado
de Fazenda, para Auditoria Fiscal Especializada em Eventos e Leilão,
da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superin-
tendência de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da
mesma Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº
SEI-040196/000151/2020.

REMOVE GENILSON BOMFIM MACHADO, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 1ª Categoria, identidade funcional nº 1953975-4, do Posto de
Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especializada de
Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordenadoria das
Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de Fiscaliza-
ção, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado
de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da Co-
ordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma Se-
cretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

REMOVE CARLOS ALBERTO SANTOS SOARES, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional nº 4365164-0, do
Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordena-
doria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da
Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

REMOVE FRANCISCO ANIZIO SALLA DOS SANTOS, Auditor Fiscal
da Receita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional nº 4366546-2,
do Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Espe-
cializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coorde-
nadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da
Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

REMOVE SERGIO DE ALMEIDA GONÇALVES, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 1ª Categoria, identidade funcional nº 1948911-0, do
Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordena-
doria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Regional - Capital 64.12, da
Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, da Superintendência
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, com validade a contar de 01.03.2021. Processo nº SEI-
040196/000151/2020.

Id: 2306484

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 383 DE 25 DE MARÇO DE 2021

DIVULGA OS PREÇOS DAS MERCADORIAS
DE QUE TRATA O LIVRO IV DO RICMS/2000,
PARA VIGORAR A PARTIR DE 1° DE ABRIL
DE 2021.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 2º da Resolução SEFAZ nº 96, de 19 de
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Ato COTE-
PE/PMPF n° 9, de 24 de março de 2021. Processo nº SEI-
04/0058/000060/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Os preços a que se refere o artigo 10 do Livro IV do
RICMS/2000, para vigorar a partir de 1° de abril de 2021, são os se-
guintes:

I - gasolina automotiva comum: R$ 5,9840 por litro;
II- gasolina automotiva premium: R$ 6,1500 por litro;
III - diesel S10: R$ 4,3840 por litro;
IV - diesel: R$ 4,2400 por litro;
V - gás liquefeito de petróleo (GLP): R$ 5,6800 por quilograma;
VI - querosene de aviação (QAV): R$ 2,4456 por litro;
VII - álcool etílico hidratado combustível (AEHC): R$ 5,0920 por litro;
VIII - gás natural veicular (GNV): R$ 3,1500 por m³.

Parágrafo Único - Para efeitos do disposto no inciso I, entende-se
por gasolina automotiva aquela obtida após a mistura com álcool etí-
lico anidro carburante (AEAC), no percentual determinado pela auto-
ridade federal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021

LUIZ CEZAR ROCHA
Superintendente de Tributação

Id: 2306457

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 25.03.2021

PÁGINA 10 - 3ª COLUNA

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF N° 92 DE 24 DE MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDO-
RES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO
E INFORMAÇÕES FISCAIS.

Onde se lê:

(...)

Art. 1º - A lotação dos servidores da Superintendência de Cadastro
e Informações Fiscais, entre os órgãos componentes de sua estrutu-
ra, observará a seguinte distribuição:

I - NA SUPERINTENDÊNCIA:
RAFAEL MANDARINO DE CARVALHO PEREIRA, I.D. nº 4.344.288-
9;
ALINOR DE ALMEIDA, I.D. nº 1.939.185-4
OCTAVIO FERRARO GENU, I.D. nº 1.941.065-4;
PAULO CESAR LOPES TAVORA, I.D. nº 1.941.095-6;

(...)

Leia-se:

(...)
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